
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FA~ENDA

CONS~LHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
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RESOLUC:Ãd NQ 5'1/g g
" I ,

2ª cÂMARA!
" - I,SESSAO DE: 06.10.98.

PHOCESSeJ DE RECURSO Nº 1/002~.75/95 AI Nº 1/363102/95." " I

RECORRENTE: FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO C. CONSTo CIVIL.
! , I ,..,RECORRIDO: CELULA DE JULGAlvJENTODE 1ª INSTANCIA.

RELATORA:; CONSELHEIRA IVIARIADIVA SANTOS! SALOMÃO.
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, "iRELATORIO:

EMENTA: i _ ,
MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO ACESSORIA.
N~o entrega das GIDEC's. ~lIcito configurado.
Infring~ncia ao art. 27 dp Dec. 22.322/92, a£
tigo 2º da Instruç~o Norm~tiva nº 02e/91~Aç~o
Fiscal PROCEDENTE. Recurs~ volunt~rio desprQ
vido. Confirmaç~o da d~ci~io de lQ g~au. DECI
SÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

os

, ,
a ilustre julgadora, a
p,:õ)a, Proc2d~ncia da A

'.

Nos te~mos da peça fundam~ntal, a firma indi-
! igitada deixou de apresentar ~ repartiç~p do seu domicilio '

fiscal ~~ GIDECis relativas ao perlodo de janeiro de 1993
a fevereiro de 1995. Multa de ~20 UFEC's." " I

I Na peça impugnat6ria a au~uada alega que
blocos é~o de Notas Fiscais de Serviçoi, foram impressos

!. ~ ; Icom a aUtorizaçao da Prefeitura Municipal da Cedro-Ce., e
se enco~~ram sem movimento desde ~a J'an~iro de 1993; alega, I '
ainda q~e se encontra praticamente fali~a, ráz~o porque re-

I i "":'quer a n~lidade do presente Auto de Infraçao.
I

i I Em iJ'S~;nCl'a Sirlg-'L11arI _ - v "C_ "C ~ -- __ v__ ,

luz da legislaçao pertinente, decide
ção Fis8~_1.

I I

I l Inconform~da com a decis~o condenat6ria a au
"I _ "tuada interpoê recurso voluntario re~uerendo sua reforma,c~
NI 'jas razoes demoram as fls. 13 dos autos.

i AI' C 1 ' . 1" I" "t' .I , cou~a onsu_~orla _rl)U~arla, em parecer a-
I . • .dotado pela douta Procuradoria Geral dd estado, sugere o co
I 'nhecimento e desprovimento do recurso ~oluntario interpos-

to no s~ntido d~ confirmar a decis~o r-corrida, '!." _ _c __ .•

É o relat6rio.
M.D.S.S. ~
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PROC. rtEC. NQ 1/002575/95 fls.2

VOTO DA RELATüRA:

\

\

R61ativam~nt6 ~ imputaç~o:6m an~lise, temos
que a firma indigitada em muito se di~tm1ciiou dos preceitos'
legais que regem a mat~ria, art. 27 do Dee\ nQ 22.322/92 e
art. 2Q da Instruçio Normativa nº 020/91, a medida que dei -
xou de entregar ao 5rgio fiscal competente as GIDEC's relati
vas ao período de janeiro de 1993 a fever6i~0 de 1995. -

Em inst~nGia singular, a nobre julgadora ana
lisou todos os aspectos da quest~o suseitada,e manifestou j~
{zo pela PROCED~NCIA da Açio Fiscal, por infiing~ncia ao co-
mando legal acima citado. Escorreita ~ a deciS~o singular. ~
demais, 83 ra~3es oferecidas pela recorrente em nada acres -
cantam ou alteram o lançamento inaugural, resiando,desta fel
ta, caracte~izada a i~fraçio apontada.

Isto posto, votamos pois, pelo ~onhecimento'
e desprovimento do recurso volunt~rio interposto, para eon -
firmar a decis~o condenat5riá recorrida, em eonspn~ncià com
o par'Bcar da dou ta Consul tor'ia Tr U,uta.l'iEl,adota.do na inte -
gra pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
M.D.S.S. ~/
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PROC. REC. Nº 1/002575/95

DECISÃO:

fls. 3

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos,em
que ~ recorrente FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO C. CONSTRUTORA
CIVIL e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE lª INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membrós da 2 ª Câ.mara di)Conselho de Recur, -
sos Tribut~rios, por unanimidade de votos~ conhecer do ~ecur
so volunt~rio, negar-lhe provimento, para'm~lter a decis~o 7
de PROCEDfNCIA da Açio Fiscal proferida 0a inst~ncia singu-
18 ..1-', !1(,~ ter"n~J(q~j ,j(1 ~V(ttl~' ,:lét r.\=18~t':<Cêt.j cSlli sf,r!tf:,rliét c.:,m (I 1='iEtr'e-
cer da douta Consultoria Tribut~ria, adotado na Integra pe-
la douta Procuradoria Geral do Estado.

Sa18. - "'-das Sessc'8s da 2ª Camara .jo (1.::: Recursos
Tribut~rios em Fortale~a, 09 de fevereiro de 1999.

"1J•JOSÉ RIBEIRO NETO
President1n .

--~~-~.'
MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO

Conse~heira relatora

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
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UBIR~TAN FERREIRA DE ANDRADE

Procurador do Estado
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